
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

2,831/94 

"ACRESCENTA PROGRAMA MO PLANO PLURIANÜAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO D/? PATRULHA PARA 
O PERÍODO DE 1994 /i 1997 E NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 1994" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha ̂  no uso das 
at ri bui ç'àes que lhe sâo conferidas por Lei, 

FAÇO SABER f que a Câiriara Mun i ci pai aprovou 
e eu sa nciono a seguinte Le i i 

ARTIGO Io, - Fica acrescentado o Programa a 22,02- Implantação do 
Sistema de Telefonia D DD no interior do Município, 
contido no anexo da Lei Municipal 2,697/93^ que ficará 
c o m a segu i n te re d a ç â' o í 

22,02- Implantação do S i s t e m a de Telefonia DDD no interior do 
Munic1pio 

Objetivos Participar da Implantação do S>istema de Telefonia 
DDD no interior do Muni clpio, através de Convênios 
com os Conselhos de Desenvolvimento das local idades 
do i n t e r i o r, 

i 

ARTIGO 2o, - Fica acrescentado o Programa 22,02- Implantação do 
S i stema de Te 1efonia DDD no interior do Mu nic1pio, 
c o n t i d o n o a n e x o d a Le i M u n i c i p a 1 2 , 718 / 9 3 , q u e f i c a r á 

com a seguinte redaç'ào: 

22,02- Implantação do 'Sistema de Telefonia DDD no interior do 
Mun i ci pio 

Objetivos Part ici par da Im plantação do Sistema de Telefonia 
DDD n o i n t e r i o r d o M u n i c i p i o , a t r a v è s d e C o n i-' ê n i o s 
com os Conselhos de Desenvolvimento das local idades 
do inte ri o r, 
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<TIGO 3o. - Revogadas as disposii'Òes em contrário, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

UBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de setembro de 1994 

ÍGISTRESE E COMUNIQUE-SE 

nch FERULIO TEDESCO NETTO 
P refe i to Mun i ci pal 

EDIT VO/n SALTIEL 
^sponeáveà pela Secretaria 

de Administ ração 

' I 

ÍES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 


